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Atos da Prefeita
Decreto nº 291/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º inciso I, 42 e
43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 176.252,00 (cento e setenta e seis mil e duzentos e cinquenta e dois reais) nas dotações referentes aos
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00
2.13.392.0043.4114 - CUMPRIMENTO DO CALEND. DE EVENTOS DOS TEATROS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 3.252,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 95.000,00
2.13.392.0043.4115 - CUMPRIMENTO DO CALENDARIO OFICIAL DA PMCG
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 70.000,00

TOTAL DA UG 176.252,00

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.505,00
2.13.392.0043.4114 - CUMPRIMENTO DO CALEND. DE EVENTOS DOS TEATROS
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.252,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 9.995,00
2.13.392.0043.4115 - CUMPRIMENTO DO CALENDARIO OFICIAL DA PMCG
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.500,00
2.13.392.0109.4667 - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 4.000,00

TOTAL DA UG 38.252,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.452.0032.1646 - CONSTRUÇÃO DO CEPOP
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 138.000,00

TOTAL DA UG 138.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 02 de julho de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1334714

Portaria 1380/12

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais:

Resolve homologar o resultado final e a classificação dos candidatos habilitados para o cargo de
BIÓLOGO - ÊNFASE ANÁLISES CLÍNICAS do concurso público realizado em 03 de junho de 2012, sob
o regime estatutário.

Clas. Candidato - CG LP CE SUS TOTAL Situação
1 FELIPE PERES OLIVEIRA 16 81 8 105 SELECIONADO
2 RENATA DOS SANTOS MOURA 14 72 9 95 SELECIONADO
3 CRISTIANI MIRANDA DAVID GOSSA-

NI
12 72 9 93 APROVADO

4 LIDIANE LISBOA TARDIN 14 69 10 93 APROVADO
5 KATRINE DA SILVA LEONARDO 16 72 3 91 APROVADO
6 MILENA BELLEI CHERENE 16 69 6 91 APROVADO
7 ELAINE DOS SANTOS SIMAO OLIVEI-

RA
16 63 6 85 APROVADO

8 LUCIANA CORDEIRO DE ARAUJO 16 66 2 84 APROVADO
9 RHONIA FRANCA GOMES ROSA 12 63 9 84 APROVADO
10 KARLA LIVRAMENTO MENDONCA DE

SOUZA OLIVEIRA
16 63 5 84 APROVADO

11 LARISSA CABRAL MILEN 16 60 6 82 APROVADO
12 MARCELA SANTANA BASTOS BOE-

CHAT
18 54 10 82 APROVADO

13 ALEX BRAGA DA SILVA 10 66 5 81 APROVADO
14 WASHINGTON LUIZ ALMEIDA BRITO 10 66 5 81 APROVADO
15 CASSIANA ROCHA DE AZEVEDO 14 60 7 81 APROVADO
16 SERGIO LUIZ DE SOUZA IZIDORIO 10 63 7 80 APROVADO
17 ALINE GUEDES COZENDEY 16 57 7 80 APROVADO
18 LUIZ CARLOS DUARTE PESSANHA 14 60 5 79 APROVADO
19 MATHEUS FELIPE LEAL DE BARROS 16 57 5 78 APROVADO
20 RAFAELA GOMES ANDRADE 16 54 8 78 APROVADO
21 THIAGO AZEVEDO DOS SANTOS 12 60 5 77 APROVADO
22 PAMELA POUBEL FARIA 14 60 3 77 APROVADO
23 ALEXANDRE ROCHA DA SILVA 14 57 6 77 APROVADO
24 WILLIAM RODRIGUES DE FREITAS 14 57 6 77 APROVADO
25 TATIANA ALVES GOMES 10 60 6 76 APROVADO
26 ELANE DE SA FERNANDES 12 57 7 76 APROVADO
27 DAIANE BARRETO BASTOS TEIXEI-

RA
14 54 7 75 APROVADO

28 SAMELLA DA HORA MACHADO 14 57 3 74 APROVADO
29 LAURA TEIXEIRA ROCHA 16 51 7 74 APROVADO
30 MARGARETE CALDAS GUALBERTO 4 63 6 73 APROVADO
31 THIAGO DOS SANTOS FERREIRA 14 54 5 73 APROVADO
32 RODRIGO CUNHA DIAS 12 54 6 72 APROVADO
33 JULIO CESAR TOLEDO DE ALMEIDA 12 54 6 72 APROVADO
34 CRIS RIBEIRO DUARTE 12 54 6 72 APROVADO
35 GLEICE MARA DE SOUZA SANTOS 12 54 6 72 APROVADO
36 ROZERNEI COSTA 16 51 5 72 APROVADO
37 ANA CRISTINA DIAS MACHADO LUS-

TOZA
16 48 8 72 APROVADO

38 CLAUDIA IZIDRO DE SOUSA MOREI-
RA

8 60 3 71 APROVADO

39 LUANA PASSOS CRUZ 10 57 4 71 APROVADO
40 FRANZ VIANA BORGES 12 54 5 71 APROVADO
41 MARIANA NOVO NUNES CAMPOS 16 51 4 71 APROVADO
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42 ANTONIO RISON LOPES DIAS 4 57 9 70 APROVADO
43 MAXIMIANO CONCEICAO DE ALMEI-

DA
10 54 6 70 APROVADO

44 VERONICA BARRETO BASTOS 12 54 4 70 APROVADO
45 ADRIANA GARCIA DO ESPIRITO

SANTO NEVES
12 54 4 70 APROVADO

46 MICHELLE WILMEN BARCELOS 12 51 7 70 APROVADO
47 SIMONE CRESPO MORAIS RIBEIRO 14 51 5 70 APROVADO
48 BRUNA SOUSA DE MENDONCA 14 51 5 70 APROVADO
49 PATRICIA DA SILVA SANTOS 16 48 6 70 APROVADO
50 FERNANDA GARCIA GUIMARAES

DOS SANTOS
10 54 5 69 APROVADO

51 HELDER TEIXEIRA DE FREITAS 12 54 3 69 APROVADO
52 LAURA AZEREDO MIRANDA MOTA 18 45 6 69 APROVADO
53 ADRIANA MARIA DE SOUZA 8 54 6 68 APROVADO
54 GABRIEL DA PAIXAO RODRIGUES 10 51 7 68 APROVADO
55 FERNANDA CARREIRO SALES 16 45 7 68 APROVADO
56 EMILIA ALEXANDRE QUINTANILHA 10 54 3 67 APROVADO
57 SARAH DA HORA MACHADO 10 51 6 67 APROVADO
58 DENNES LIMA ANTONIO 14 48 5 67 APROVADO
59 MARCELLE VIANNA DE CARVALHO

UHL
14 48 5 67 APROVADO

60 JULIANA DA CRUZ PADRAO 14 48 5 67 APROVADO
61 ADRIANE NUNES DE SOUZA 16 45 6 67 APROVADO
62 INES ALVES DA COSTA 16 45 6 67 APROVADO
63 DANIELE RANGEL DIAS 8 51 7 66 APROVADO
64 LAIRA DE AZEVEDO HENRIQUES 8 51 7 66 APROVADO
65 GUILHERME RIBEIRO FILHO 10 51 5 66 APROVADO
66 POLIANE DE CASSIA GONCALVES 10 51 5 66 APROVADO
67 TATIANA RIBEIRO MUNIZ 12 51 3 66 APROVADO
68 AMANDA CABRAL MARTINS PAREN-

TE
10 48 8 66 APROVADO

69 CAROLINA MAGALHAES DOS SAN-
TOS

12 48 6 66 APROVADO

70 LUCIANA LEMOS RANGEL DA SILVA 12 48 6 66 APROVADO
71 GILIANE DA SILVA DE SOUZA 14 45 7 66 APROVADO
72 LEONARDO MIGUEZ LIMA DE SOU-

ZA
10 51 4 65 APROVADO

73 LOUISE RANGEL ROELES 12 48 5 65 APROVADO
74 GABRIELA DA COSTA VIEIRA BARD 12 48 5 65 APROVADO
75 LUCIANA DINIZ DOS SANTOS 14 48 3 65 APROVADO
76 JACQUES DOUGLAS COIMBRA DIAS 2 57 5 64 APROVADO
77 PAULO SERGIO DE MELO SANTANA 4 54 6 64 APROVADO
78 LUIS CARLOS PAES VASCONCELOS 8 51 5 64 APROVADO
79 JOSIANA GOMES DE ANDRADE 12 45 7 64 APROVADO
80 ADRYANO MAIA ALBUQUERQUE 14 45 5 64 APROVADO
81 NATALY FERNANDES CORREA 14 42 8 64 APROVADO
82 DAVID GITIRANA DA ROCHA 14 42 8 64 APROVADO
83 POLLYANA MARIA DE OLIVEIRA PI-

MENTEL
16 42 6 64 APROVADO

84 ANDREZA COSTA DOS SANTOS 6 51 6 63 APROVADO
85 EDSON FERREIRA DE SOUSA 8 51 4 63 APROVADO
86 ROSIMARCIA BARRETO BASTOS

VIEIRA
12 48 3 63 APROVADO

87 LIGIA MARA MENEZES BORBA 10 45 8 63 APROVADO
88 FABIANA PEREIRA FERREIRA 14 45 4 63 APROVADO
89 VIVIAN FIGUEIREDO BORBA 16 42 5 63 APROVADO
90 LILIAN FIORI BOECHAT DE SOUZA 4 54 4 62 APROVADO
91 SANDRA HELENA CORDEIRO SEVE-

RIANO
6 51 5 62 APROVADO

92 NARA REGINA LIMA AGUIAR 6 51 5 62 APROVADO
93 NATALIA DE FREITAS MOURA RAN-

GEL
8 51 3 62 APROVADO

94 WAGNER OLIVEIRA BRITO 10 48 4 62 APROVADO
95 RENATA NOGUEIRA RIBEIRO GO-

MES
12 45 5 62 APROVADO

96 THAIS LOUVAIN DE SOUZA 16 42 4 62 APROVADO
97 JULIANA PECANHA PEREIRA RIBEI-

RO
4 54 3 61 APROVADO

98 PENHA APARECIDA ANDRADE FELIX 10 45 6 61 APROVADO
99 YAN SALLES ANDRADE 10 45 6 61 APROVADO
100 KEITY JAQUELINE CHAGAS VILELA 12 42 7 61 APROVADO
101 JULIANA DE CASSIA DA SILVA PIN-

TO
16 39 6 61 APROVADO

102 MICHELLE BARRETO DA CUNHA 10 45 5 60 APROVADO
103 ROSANA SOARES MACHADO DA

SILVA
12 45 3 60 APROVADO

104 ANDRE LUIZ SOARES PESSANHA 12 42 6 60 APROVADO
105 ANTONIO FRANCISCO ALVES DA

SILVA
12 42 6 60 APROVADO

106 ANNA ROSA BARRETO CARVALHO
FERREIRA

14 42 4 60 APROVADO

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de junho de 2012

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por omissão no DO de 02/07/2012)

Id: 1334044

Portaria 1392/12

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais:

Resolve homologar o resultado final e a classificação dos candidatos habilitados para o cargo de
FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO do concurso público realizado em 03 de junho de 2012, sob o regime
estatutário.

Clas. Candidato - CG LP CE SUS TOTAL Situação
1 DAVSON AGUILAR GUIMARAES 12 81 7 100 SELECIONADO
2 TALITA DA SILVA DE LIMA 14 75 7 96 SELECIONADO
3 MARCO ANTONIO NEVES IACK 14 75 5 94 SELECIONADO
4 MARIO GIOIA PREMAZZI 12 72 9 93 SELECIONADO
5 FABIO RODRIGO DEODATO 16 72 4 92 SELECIONADO
6 RONDON ELIAS CAMPOS 12 69 8 89 SELECIONADO
7 HELOISA ALVES GUIMARAES 16 69 4 89 SELECIONADO
8 RAFAEL ANTUNES DE SA 16 66 6 88 SELECIONADO
9 ROBERTO ROGERIO RICARDO

JUNIOR
14 66 7 87 SELECIONADO

10 VICTOR HUGO OLIVEIRA HENRI-
QUES

12 66 7 85 SELECIONADO

11 ANDREIA RODRIGUES MEIRA
DOS SANTOS

16 63 6 85 SELECIONADO

12 FERNANDO SANTOS DA SILVA 12 66 6 84 APROVADO
13 ANA PAULA SCARAMUSSA MA-

CHADO
12 66 5 83 APROVADO

14 DANIELA JARDIM DE SA 10 66 6 82 APROVADO
15 MILENA ROMEU GONCALVES 16 60 6 82 APROVADO
16 ROBERTA DE BARROS RAMOS 10 66 5 81 APROVADO
17 MONICA FRANCO SILVA 18 57 6 81 APROVADO
18 JEAN DA SILVA TOLEDO 10 66 4 80 APROVADO
19 ANDRESSA PESSANHA MARINS

PEIXOTO
14 60 6 80 APROVADO

20 FELICIO STENIO SCHUENCK
ROZETE

16 60 4 80 APROVADO

21 LAIS FERNANDES POLIDO CA-
PRA

16 60 3 79 APROVADO

22 MARCOS MONTEIRO MACHADO 12 60 6 78 APROVADO
23 CARLA MOREIRA LEAL 16 57 5 78 APROVADO
24 PAULO CESAR DA SILVA 4 66 7 77 APROVADO
25 RODOLFO COSTA NOVAES 10 63 4 77 APROVADO
26 ALEXANDRE PINTO PESSANHA 14 60 3 77 APROVADO
27 MAYCON BRUNO DE ALMEIDA 12 60 4 76 APROVADO
28 THAIS PIRES QUAGLIA 20 51 5 76 APROVADO
29 RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA

DA SILVA
8 63 4 75 APROVADO

30 KEILA THAIS DA SILVA MONTEI-
RO

10 60 5 75 APROVADO

31 RONY MARCIO MONTEIRO 12 57 6 75 APROVADO
32 LILIAN SILVA LAVAGNOLI 16 54 5 75 APROVADO
33 PATRICIA NUNES GOMES 16 54 5 75 APROVADO
34 MARCOS PONTES DE MIRANDA

PEREIRA
8 63 3 74 APROVADO

35 LIVIA RODRIGUES VASCONCE-
LOS

12 54 8 74 APROVADO

36 ANDREZZA DO ESPIRITO SAN-
TO CUCINELLI

14 54 6 74 APROVADO

37 SIMONE MUNIZ BRANDAO 12 54 7 73 APROVADO
38 TACIANA PEREIRA MACHADO 12 54 7 73 APROVADO
39 ALESSANDRA CRISTINA DOS

SANTOS MELO
14 54 5 73 APROVADO

40 LAIS RANGEL DE SOUZA AZE-
VEDO

14 54 5 73 APROVADO

41 CAMILLA DELLATORRE TEIXIE-
RA

16 51 6 73 APROVADO

42 HELOM MACHADO SOARES 16 51 6 73 APROVADO
43 AMANDA MARTINS TEIXEIRA

SILVA
16 51 6 73 APROVADO

44 GLAUBER VINICIUS SILVA DE
OLIVEIRA PAES

12 54 6 72 APROVADO

45 SABRINA PEREIRA CHIARELLO 14 54 4 72 APROVADO
46 DANIELLA MOREIRA LEAL 14 54 4 72 APROVADO
47 MARIA PAULA SCOLFORO GIORI 20 45 7 72 APROVADO
48 PRISCILA CRISTINA NUNES

SOARES
10 54 6 70 APROVADO

49 KISSILA DE OLIVEIRA SANTOS
DO ROSARIO

16 51 3 70 APROVADO

50 NATALIA MARTINS TEIXEIRA SIL-
VA

16 48 6 70 APROVADO

51 JOSE FRANCISCO DA SILVA JU-
NIOR

8 57 4 69 APROVADO

52 REGINALDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA

8 54 7 69 APROVADO

53 MARCELLY TIFFANY ROSALINO
PEREIRA DA SILVA

10 54 5 69 APROVADO

54 KAROLINE DE SOUZA VIEIRA 12 51 6 69 APROVADO
55 VERONICA TERTULINO DA FON-

SECA
14 51 4 69 APROVADO

56 JULIANA MANHAES DE ALMEIDA 18 45 6 69 APROVADO
57 PAULO SERGIO BASTOS KLEM 6 57 5 68 APROVADO
58 RENANCI SOARES NUNES 12 51 5 68 APROVADO
59 MICHELLE XAVIER DE ARAUJO 14 48 6 68 APROVADO
60 FABRICIO FERREIRA DE ALBU-

QUERQUE FERNANDES
20 42 6 68 APROVADO

61 MARLOS OTONI DOS REIS 14 48 5 67 APROVADO
62 IANA DE ALMEIDA MARAVILHA

GOMES
14 48 5 67 APROVADO

63 LIVIA NUNES BARBOZA 16 48 3 67 APROVADO
64 THAINA SOLIÑO DE ABREU FA-

RIA
20 42 5 67 APROVADO

65 JULIA DE MORAES MATTOS 10 51 5 66 APROVADO
66 BERT BRANDAO STORCK 12 48 6 66 APROVADO
67 AUTIERES GOMES NOVAES 12 48 6 66 APROVADO
68 VIVIAN DE MELO FONSECA 12 48 6 66 APROVADO
69 MARIANA CARNEIRO BRAS

LOUREIRO
14 48 4 66 APROVADO

70 SABRINA DA SILVA BERNARDES 16 45 5 66 APROVADO
71 LILIANE PINHEIRO DA SILVA 16 45 5 66 APROVADO
72 RACHEL AZEVEDO DE OLIVEIRA 16 42 8 66 APROVADO
73 SALVADOR MATOS GOMES 8 54 3 65 APROVADO
74 BIANCA GIOIA BRANCO 10 51 4 65 APROVADO
75 JOAO BATISTA GOMES DE AL-

MEIDA
12 48 5 65 APROVADO

76 HUGO RODOLFO DE OLIVEIRA
BARBOZA FILHO

14 45 6 65 APROVADO

77 DEBORA MENDES COSTA 14 45 6 65 APROVADO
78 RAPHAEL LAIBER BONADIMAN 14 45 6 65 APROVADO
79 NEWSONIA COELHO LIMA 16 45 4 65 APROVADO
80 RAQUEL HILARIO DE SOUZA 18 45 2 65 APROVADO
81 SIMONE VIEIRA DA GAMA BRI-

TO
18 42 5 65 APROVADO

82 LIANA VIEIRA ROCHA 10 51 3 64 APROVADO
83 CRISTIANE ABILIO FREITAS 10 51 3 64 APROVADO
84 CRISTIANO GUILHERME ALVES

DE OLIVEIRA
12 48 4 64 APROVADO

85 RONDINELLI DE CARVALHO LA-
DEIRA

12 48 4 64 APROVADO
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86 CARINA DE PAULA FERRAZ OLI-
VEIRA

14 45 5 64 APROVADO

87 EMANUELLE MONTEIRO PIMEN-
TEL

14 45 5 64 APROVADO

88 NATHALIA CESAR DE OLIVEIRA 14 45 5 64 APROVADO
89 RAQUEL DE CARVALHO EIRAS

ALVES
16 45 3 64 APROVADO

90 ALINNE DOS SANTOS MERIDA
BARTOLAZI

6 51 6 63 APROVADO

91 JOEL FLORES BUENO 10 48 5 63 APROVADO
92 MARCO ANTONIO SANTOS DE

SOUZA
10 48 5 63 APROVADO

93 THIAGO BERETA BRUM 12 45 6 63 APROVADO
94 ANDREA FERNANDA DE OLIVEI-

RA ANDRES
12 45 6 63 APROVADO

95 ELISANGELA FERNANDES DE
LIMA

14 42 7 63 APROVADO

96 CHRISTIANE MAIA PIMENTEL
FERREIRA

14 42 7 63 APROVADO

97 JORGE GILBERT MATOS TOR-
RES

12 45 5 62 APROVADO

98 ALAN DA SILVA CARVALHO 12 45 5 62 APROVADO
99 BRUNO CORREA PEREIRA 14 42 6 62 APROVADO
100 CAROLINA DA SILVA SANTOS 14 42 6 62 APROVADO
101 LEONARDO DE BARROS MAZO-

TO
14 42 6 62 APROVADO

102 JOANA ALVES DE CARVALHO
GOMES

16 42 4 62 APROVADO

103 LARISSA SOARES RIBEIRO 18 42 2 62 APROVADO
104 JULIANA GATTI 16 39 7 62 APROVADO
105 DANIELE NEVES COSTA CAR-

NEIRO
12 45 4 61 APROVADO

106 CARLA FERREIRA DE MORAES 12 45 4 61 APROVADO
107 NATHALIA PEREIRA MAGA-

LHAES
12 45 4 61 APROVADO

108 SEBASTIAO ALVIM DE PAULA
JUNIOR

12 45 4 61 APROVADO

109 WANESSA SIQUEIRA PECANHA
BRUM

14 42 5 61 APROVADO

110 JANINE SILVA DA CONCEICAO
ARENARI

16 42 3 61 APROVADO

111 ANA CASSIA DA SILVA PIZZAMI-
GLIO

16 39 6 61 APROVADO

112 MARCIA NORIEGA PIRES 18 36 7 61 APROVADO
113 CRISTIANE BELO DE CARVALHO 8 48 4 60 APROVADO
114 RITA CLARA CECCHI DE PARA-

GUASSU
8 45 7 60 APROVADO

115 CRISTINA MARIA POLEY GUZZO 10 45 5 60 APROVADO
116 AURELIANA MELO CAETANO

DENES
10 45 5 60 APROVADO

117 DAYENE SILVA BETTECHER 16 42 2 60 APROVADO
118 GABRIELLA GARCEZ DE AZEVE-

DO DA SILVA
14 39 7 60 APROVADO

119 VERONICA DE FATIMA FERREI-
RA MONTEIRO

16 39 5 60 APROVADO

120 VINICIUS MORAES DA GAMA
CAMPOS

16 39 5 60 APROVADO

121 CAROLINA RITER DE SOUZA 18 39 3 60 APROVADO

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de junho de 2012

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por omissão no DO de 02/07/2012)

Id: 1334045

Id: 1334236

Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05855/12 Lucio Maciel da Silva
06053/11 Jefferson de Albernaz P. Filho
07194/11 Regina Helena Marques de S. Parente
07308/11 Márcio Gonçalo Gomes
00542/12 Rita de Cássia Manhães Alves
00649/12 Márcia do Rosário Nascimento de Sousa
00790/12 Pedro Manhães Barroso
00796/12 Jocilene da Silva do Espírito Santo
00820/12 Simone de Almeida Pinto
01280/12 Elisangela Peres Alves
01338/12 Alice Maria do E. S. Soares

Secretaria Municipal de Administração
H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 035/12, processo nº 2012.012.000118-8-PR, cujo
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
Gás Liquefeito de Petróleo para utilização na merenda escolar da
Rede Municipal de Ensino, HOMOLOGO o resultado do mesmo e,
em consequência, ADJUDICO o seu objeto à licitante SOARES & BO-
ZZI COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTES LTDA, vencedora dos
itens 01 e 02.

PUBLIQUE-SE

Em 29 de junho de 2012.

Joilza Rangel Abreu

= Secretária Municipal de Educação =

Id: 1334640

Secretaria Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no
processo nº. 2012.045.000572-P-PR, Tomada de Preços nº 002/12, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a execução de obra de
reforma e adaptação da Central de U.B.V., à PONTAL COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP apresentou o valor total de R$ 577.210,18
(quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e dez reais e dezoito cen-
tavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 25 de junho de 2012.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Secretário Municipal de Saúde = Id: 1334649

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

NOTA OFICIAL

Concurso Simplificado para Contratação de Pessoal - REDA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, vem
a público esclarecer que os cargos de Coordenador e Assistente de
Coordenação de Casas de Acolhimento e Coordenador de Núcleo de
Atendimento, por serem da estrutura própria da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude, não têm o respaldo legal do REDA.
Por esta razão, não serão analisados os currículos dos candidatos a
tais cargos.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de junho de 2012.

Mário Lopes Machado
- Presidente -

Id: 1334628

01620/12 Palmira Aparecida de Matos da Silva
01926/12 Denizart Wagner Bastos

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00273/12 Angela da Fátima Cruz Damasceno Pessanha - Sec. de Fi-
nanças
00892/12 Aline Marques Campos

Arquiva-se

PROC. N° NOME
01574/10 Bernadete Pereira Bretas

SECRETARIA DE GOVERNO
em 02/07/12

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1334726

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO a aprovação e classificação dos candidatos, abaixo relacionados, no Processo de Se-
leção para admissão ao Estágio Profissionalizante de Direito, tudo conforme Edital publicado no Diário
Oficial do Município;

CONSIDERANDO que todo o processo seletivo foi previamente desenvolvido atendendo a legislação vi-
gente;

RESOLVE:

a)Convocar os adiante nominados para que compareceram à Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão com o objetivo de serem admitidos pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual
período, salvo em caso de colação de grau ocasião de estágio será impreterivelmente encerrado, con-
forme dispôs o Edital para o estágio profissionalizante de Direito remunerado;

b)Após cumpridos os procedimentos de ordem legal, serão encaminhados a Procuradoria Geral para que
tenha o início ao estágio profissionalizante;

c)Decorridas 72 (setenta e duas) horas da presente publicação, sem o comparecimento do estagiário
convocado, poderá ser chamado, pela ordem, o candidato subseqüente aprovado.

d)Os mesmos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão nos dias 02 a 04
de julho de 2012, das 8:00 as 17:00, portando os seguintes documentos :

- Carteira de Identidade (original);
- CPF (original);
- Titulo de Eleitor (original);
- Comprovante de Residência (original) e;
- Certificado de Reservista (original).

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO N° NOME DO INSCRITO (A)
1º 2012.101 Israel José Antonio da Cunha Dallier
2º 2012.126 José Pedro de Souza Neto

3º 2012.127 Luis Ronaldo Viana da Silva Júnior
4º 2012.029 Leandro de Melo Nunes
5º 2012.026 Larissa Barreto Moura
6º 2012.082 Felipe Gomes Manhães
7º 2012.063 Edalio Carlos da Silva Santos
8º 2012.108 Eloísa Sampaio Nasser
9º 2012.024 Higor Coelho de Andrade Silva
10 2012.010 Lídia Sales de Freitas
11 2012.093 Thaís dos Santos Gomes
12 2012.040 Jaqueline Toledo de Almeida
13 2012.051 Priscila Narciso Carvalho
14 2012.009 Steffanie Cristina de Andrade S. Reis Resende
15 2012.030 Tiago de Lima Santos Reid
16 2012.036 Marcos Henriques Alvarenga
17 2012.023 Thaís Rangel Corrêa
18 2012.034 Joseni da Cunha Rodrigues
19 2012.083 Inês Estevão Felicíssimo
20 2012.058 Luciana Ribeiro Moreira
21 2012.062 Mahelly da Silva Santos
22 2012.111 Sonaylla Rocha Martins
23 2012.087 Alexander da Mata Corrêa
24 2012.018 Déborah Kelly da Silva Andrade
25 2012.028 Tereza Cristina Sales de Azevedo
26 2012.020 Gesse Rosa Campos
27 2012.094 Lucilene Salvini da Silva
28 2012.041 Dionatan Cordeiro Hermogenio
29 2012.076 Júlio Gama Fernandes
30 2012.022 Grabriella Soares Schettino de Castro
31 2012.081 Lucas da Costa Lemos
32 2012.019 Griciele Gaspar V. M. Peres
33 2012.085 Merilyn Ferreira da Silva
34 2012.119 Ana Carolina de Souza da Silva
35 2012.050 Ronald Luiz da Silva Junior
36 2012.115 Priscila Alexim de Vasconcelos
37 2012.007 Carolina Cordeiro Lemos
38 2012.074 Bárbara Gomes Glória Petrucci

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 29
de junho 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1334665
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Secretaria Municipal de Administração
ERRATA E AVISO DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº 008/2011

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, torna público as alterações efetuadas no
instrumento convocatório, nos termos do que estabelece o §4º do
art. 21 da Lei 8.666/93, conforme segue:

1- Retifica o valor estimado das obras publicado:
Alterado para: R$ 40.491.935,60 (quarenta milhões, quatrocentos e
noventa e um mil, novecentos e trinta e cinco reais e sessenta cen-
tavos).
2- Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Implantação, Ampliação, Manutenção e Operação dos sistemas de
tratamento e distribuição de águas de 45 sistemas no Município de
Campos dos Goytacazes.

3- Nova data e horário para a entrega dos envelopes “A”, “B” e “C”:
17 de agosto de 2012 às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
que fará realizar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº
062/2012, discriminada abaixo:
Objeto: obra de recuperação da infra-estrutura do Bairro Caju.
Valor Estimado: R$ 1.029.981,95 (um milhão, vinte e nove mil, nove-
centos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
25 de julho de 2012 às 10h (dez horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e a entrega de 03 resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
que fará realizar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº
064/2012, discriminada abaixo:
Objeto: obra de recuperação da infra-estrutura do Bairro Parque Gua-
rus.
Valor Estimado: R$ 1.408.960,71 (um milhão, quatrocentos e oito mil,
novecentos e sessenta reais e setenta e um centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
25 de julho de 2012 às 15h (quinze horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e a entrega de 03 resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
que fará realizar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº
066/2012, discriminada abaixo:
Objeto: obra de recuperação da infra-estrutura do Bairro do Aeroporto
e Jardim Aeroporto.
Valor Estimado: R$ 1.325.236,20 (um milhão, trezentos e vinte e cinco
mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
26 de julho de 2012 às 10h (dez horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e a entrega de 03 resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL

Id: 1334721

DECISÃO SOBRE RECURSO

Processo nº. 2012.012.000118-8-PR

Assunto: Pregão nº 035/2012

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº 179.008/2012
emitido pela Procuradoria-Geral do Município e, por conseguinte, de-
cido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO interposto pela empresa
PRAMAR GÁS LTDA, através do processo 2012.005.018758-0-PA, ra-
tificando a decisão do pregoeiro que declarou vencedora do pregão
epigrafado, cujo objeto é o registro de preços para futura e even-
tual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo para utilização na
merenda escolar da Rede Municipal de Ensino, a licitante SOARES
& BOZZI COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTES LTDA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 28 de junho de 2012.

Joilza Rangel Abreu

Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO - PREGÃO 005/2012

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, con-
siderando relatório emitido pela Comissão de Recebimento de Mate-
riais da Secretaria Municipal de Administração informa que as amos-
tras referentes aos itens 16, 18 e 24 não foram apresentadas pelas
empresas classificadas em nono lugar na fase de lances.

Fica desde já convocada à empresa classificada em décimo lugar na
fase de lances qual seja, MACEDO MÁQUINAS LTDA nos itens 16 e
24 para apresentar amostras dos referidos itens a Comissão de Re-
cebimento de Materiais da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, no prazo previsto no edital. Com relação ao item 18 o mes-
mo não poderá ser adquirido, pois o valor apresentado pela empresa
classificada em décimo lugar encontra-se acima do estimado pela Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de informática com a finalidade de atender as necessi-
dades de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da PMCG

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2012.019.000201-3-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 147/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE FILMAGEM EXTERNA, TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA,
PRODUÇÃO DE VÍDEO EM ESTÚDIO, EDIÇÃO COM GRAVAÇÃO E
FINALIZAÇÃO EM DVD.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: JUAREZ P. GOMES - ME.
valor global: R$* 15.000,00 (quinze mil reais).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 25 de junho de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000728-5-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 150/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESTADUAL E INTERESTA-
DUAL DE CARGAS, EM CAMINHÃO FECHADO TIPO BAÚ, COM-
PREENDENDO O TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
DOS DIVERSOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMO-
RATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: J. E. AZEVEDO RANGEL VIAGENS E TURISMO E
SERVIÇOS LTDA - ME.
valor global: R$* 13.812,00(treze mil oitocentos e doze reais)
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000728-5-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 148/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESTADUAL E INTERESTA-
DUAL DE CARGAS, EM CAMINHÃO FECHADO TIPO BAÚ, COM-
PREENDENDO O TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
DOS DIVERSOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMO-
RATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: J. E. AZEVEDO RANGEL VIAGENS E TURISMO E
SERVIÇOS LTDA - ME.
valor global: R$* 17.130,00(dezessete mil cento e trinta reais).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000728-5-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 149/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESTADUAL E INTERESTA-
DUAL DE CARGAS, EM CAMINHÃO FECHADO TIPO BAÚ, COM-
PREENDENDO O TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
DOS DIVERSOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMO-
RATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: J. E. AZEVEDO RANGEL VIAGENS E TURISMO E
SERVIÇOS LTDA - ME.
valor global: R$* 9.146,00(nove mil cento e quarenta e seis reais)
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Id: 1334724

Secretaria Municipal de Saúde
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes
situada à rua Voluntários da Pátria nº. 875 representada neste ato pe-
lo Dr. GERALDO AUGUSTO PINTO VENÂNCIO, CPF nº
423.978.477-87, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. PATRÍCIA
APARECIDA DE ABREU CRETTON, CPF nº. 017.584.617-05, Supe-

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 019/2012

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 019/2012, conforme discrimina-
do abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços profissionais de assessoramento e consultoria contábil-
tributária, de caráter meramente administrativo, no levantamento
de valores que possam ser recuperados em favor do município
ou que possam incrementar sua receita, bem como na execução
das medidas administrativas que efetivem tais recuperações ou
incrementos, ficando vedada qualquer tipo de intervenção judicial
em favor do Município pela empresa contratada, haja vista que a
execução de medidas judiciais cabe exclusivamente à Procurado-
ria Geral do Município.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
13 de julho de 2012 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

* TODAS AS EMPRESAS DEVERÃ RETIRAR NOVO EDITAL

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da PMCG

Id: 1334639

rintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, for-
malmente reconhecem por manifestação livre, a responsabilidade pelo
valor original de R$ 59.694,96 (Cinquenta e nove mil, seiscentos e
noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), devidos a J e
Kaime Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº. 06.936.418/0001-91, referente às notas fiscais nº.
000.0000.760 e 000.0000.765 correspondente a aquisição de Fral-
das Descartáveis, visando atender a programas, pacientes cadas-
trados e judiciais conforme pregão 049/10, processo nº.
2010.045.000727-1-PR.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2012 e posteriores, e seu impacto na exe-
cução orçamentária e financeira não impedirá, nem prejudicará o fun-
cionamento das atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2012.

GERALDO AUGUSTO PINTO VENÂNCIO
Secretário de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira

Id: 1334671

Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goy-
tacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais:

CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião Ordinária do
Conselho Municipal de Saúde a realizar-se no dia 03 de julho de
2012 às 19:00 horas, na Farmácia Secretaria Municipal de Saúde, lo-
calizado à rua Gil de Góis s/nº - Centro (Farmácia), com a fina-
lidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S.
os seguintes assuntos em pauta:

1.Leitura e Aprovação das Atas anteriores;
2.Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1.Comissão Permanente de Contratos e Convênios:
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação:
- Processo Seletivo Simplificado CCZ (Discutir Resultado);
- Indicadores do SISPACTO 2012.
2.3.Comissão Permanente de Orçamento e Finanças
3.Relatório das Comissões Especiais do CMS;
4.Assuntos Gerais.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Temporária para Decidir o Novo Formato
da Secretaria Executiva do C.M.S

Id: 1332425

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, HOMOLOGA O RESUL-
TADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 01/12, INCLUINDO CADASTRO DE RE-
SERVA, CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO:

GERENTE DE PROGRAMAS ESPECIAIS

AMANDA SANTOS RIBEIRO - CLASSIFICADO
CARLA ANDRÉIA DAMASCENO FONSECA - CLASSIFICADO
EDILBERT PELLEGRINI NAHN JUNIOR - CLASSIFICADO
ELISABETE BASTOS DAMÁSIO - CLASSIFICADO
ESTHER DIAS VIEIRA JÚNIOR - CLASSIFICADO
FERNANDA SANTOS CHAGAS MONTANHA - CLASSIFICADO
FUED ANTONIO MIGUEL - CLASSIFICADO
GUSTAVO MORGADE ARAÚJO - CLASSIFICADO
JANETE LIMA KLEM - CLASSIFICADO
LANA MARIA PEREIRA DA SILVA - CLASSIFICADO
MARIA FERNANDA ALVARENGA GOMES - CLASSIFICADO
RENATA DE SOUZA BARROS MANHÃES - CLASSIFICADO
ROZANGELA FONSECA AZEVEDO - CLASSIFICADO
SANDRA REGINA PESSANHA SALLES - CLASSIFICADO
VERÔNICA PINTO VERDAN - CLASSIFICADO
CLAUDIA MARCIA DA SILVA FERREIRA - APROVADO
LUISA ALVES GUIMARAES DE SANTANA - APROVADO
PRISCILA CRISTINA DA SILVA MACIEL - APROVADO
CRISTIANE SOARES BARRETO LEAL - APROVADO
GERALDA EMILIA DE OLIVEIRA BALBI - APROVADO
FERNANDA CARVALHO SARDINHA - APROVADO
FABRINNE RANGEL DA PAIXÃO - APROVADO
LIANA DOS SANTOS BOECHAT - APROVADO
FILIPE MARTINS GOMES - APROVADO
MONIQUE ALVES PEREIRA - APROVADO

ASSISTENTE DE GERÊNCIA

IARA SANDRA CRESPO FERREIRA - CLASSIFICADO
MÁRCIA MARIA SILVA - CLASSIFICADO
ROSELI CAXIA MACHADO - CLASSIFICADO
LUCIANA NOGUEIRA MIRANDA SÁ - APROVADO
GUSTAVO POURBAIX RIBEIRO - APROVADO
LUIZ EDUARDO DE SOUZA PESSANHA - APROVADO
ARLESIO MIRANDA - APROVADO

OS CANDIDATOS ACIMA RELACIONADOS COMO CLASSIFICADOS,
TERÃO QUE COMPARECER ATÉ 04/07/12, DAS 9H ÀS 16H, NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SUPERINTENDENCIA DE
RECURSOS HUMANOS) MUNIDOS DA SEGUINTE DOCUMENTA-
ÇÃO:
n 1 foto 3X4
n Carteira de Identidade;
n CPF;
n CPF do cônjuge;
n Carteira de Trabalho;
n Título de Eleitor/quitação eleitoral;
n Comprovante de Residência;
n Certificado de reservista;
n PIS/PASEP;
n Declaração de Imposto de Renda;
n Certidão negativa da Vara Federal (www.jfrj.gov.br);
n Certidão negativa de antecedentes criminais (Cartório distribuidor -
Av. Alberto Torres - próximo ao antigo Fórum);
n Cartão bancário (bancos conveniados à Prefeitura);
n Atestado de sanidade física e mental.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 DE JULHO DE 2012

Dr.Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Id: 1334670

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
071/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial- Sistema de Registro de
Preços nº 071/2012 do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fraldas
descartáveis para atender as necessidades do Programa Pró-Fraldas
da Secretaria Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
Dia 16 de Julho de 2012 às 10 h (Dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeiro e entregar 01 (uma) resma de papel
A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de Julho de 2012.

________________________________
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1334648
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Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº. 019/2012

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA de Campos dos Goytacazes,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais torna pú-
blica a relação dos candidatos APTOS a realizarem a prova de afe-
rição de conhecimentos, que será realizada no dia 08 de julho de
2012, às 09 horas, na Universidade Federal Fluminense - UFF, situa-
da na Rua José do Patrocínio nº. 71 - Centro, Campos dos Goyta-
cazes/RJ.

CONSELHO TUTELAR I

Inscritos Nome Conselho
1 Agatha Rodrigues Monteiro I
2 Aline da Conceição Bessa I
3 Aline Henriques Tavares I
4 Aline Pinheiro de Lima I
5 Ana Paula dos Reis de Oliveira I
6 Carlos Junior Terra Mauricio I
7 Cleane Zeidan Bezerra I
8 Danielle Ramos Faria I
9 Edilson Manhães Ramos Chuartz I
10 Ekilene Oliveira Barbacena de Azevedo I
11 Emilia de Almeida Terra Oliveira I
12 Fabiola da Conceição dos Santos I
13 Gecilda Pereira Souza I
14 Gisele Pessanha Gomes I
15 Isabela Araújo Sampaio I
16 Juliana Ribeiro da Silva I
17 Kamilla Ritter Nogueira I
18 Ketna Silva Menezes I
19 Lana Cristina Abreu Cordeiro de Lacerda I
20 Liana Príscilla Nunes Fernandes I
21 Luciana Gomes da Silva Purcino I
22 Luis Manoel Oliveira de Souza I
23 Marcelle Severiano Julião I
24 Nádia Paula Azevedo de Souza I
25 Osvaldo Luiz Cardoso de Melo Neto I
26 Rafaela Francisco do Patrocinio I
27 Raphael Barreto Bastos I
28 Sandra Helena Corrêa Soares I
29 Tania Regina Pinto Mendes Ferreira I
30 Tayanne da Silva Barreto Gama Nogueira I
31 Valéria do Nascimento Freitas I
32 Viviane Rangel Soares I
33 Wagner Lyra da Conceição I
34 Wanda Riscado de Azevedo Dionísio I

CONSELHO TUTELAR II

Inscritos Nome Conselho
1 Ana Paula Manhães Barreto II
2 Andréa Crisóstomo Bondi II
3 Andreson Barreto Abreu II
4 Carine Pimentel Ferreira II
5 Carla Alexandra C. de Abreu Bernabe II
6 Carmem Lúcia Clemente Maciel de Moura II
7 Chisce Barbosa de Abreu II
8 Denise de Fátima Silva Feliciano II
9 Elaine Souza da Silva II
10 Fábio de Souza Muniz Pinheiro II
11 Fernanda Ramos Moura Lírio II
12 Flávia Estela Monteiro Crespo II
13 Gilça Brasil R. de Freitas II
14 Jackeline Ribeiro da Silva II
15 Joseli da Silva Gomes de Souza II
16 Kassiano José Tavares de Souza II
17 Katarina Carneiro da Silva Costa II
18 Ketelly Cabral Siqueira II
19 Leila Márcia Soares Duarte Detulio II
20 Louise Silva Marques II
21 Marcelo de Souza Barcelos II
22 Marcia Barros D'Avila II
23 Marcia Soares II
24 Maria da Penha Menezes II
25 Marjorie Vieira Pereira Machado Lopes II
26 Nathalya Corrêa de Lemos Pereira da Silva II
27 Odalea Barroso das Neves Laurentino II
28 Polyana da Silva Siqueira II
29 Rafaela Bezerra Freitas Ladeira II
30 Ralfe Pereira Joaquim Damasio II
31 Regiane Menezes Batista II
32 Renata da Conceição II

Edital Nº. 019/2012

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA de Campos dos Goytacazes,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais torna pú-
blica a relação dos candidatos APTOS a realizarem a prova de afe-
rição de conhecimentos, que será realizada no dia 08 de julho de
2012, às 09 horas, na Universidade Federal Fluminense - UFF, situa-
da na Rua José do Patrocínio nº. 71 - Centro, Campos dos Goyta-
cazes/RJ.

CONSELHO TUTELAR I

Inscritos Nome Conselho
1 Agatha Rodrigues Monteiro I
2 Aline da Conceição Bessa I
3 Aline Henriques Tavares I
4 Aline Pinheiro de Lima I
5 Ana Paula dos Reis de Oliveira I
6 Carlos Junior Terra Mauricio I
7 Cleane Zeidan Bezerra I
8 Danielle Ramos Faria I
9 Edilson Manhães Ramos Chuartz I
10 Ekilene Oliveira Barbacena de Azevedo I
11 Emilia de Almeida Terra Oliveira I
12 Fabiola da Conceição dos Santos I
13 Gecilda Pereira Souza I
14 Gisele Pessanha Gomes I
15 Isabela Araújo Sampaio I
16 Juliana Ribeiro da Silva I
17 Kamilla Ritter Nogueira I
18 Ketna Silva Menezes I
19 Lana Cristina Abreu Cordeiro de Lacerda I
20 Liana Príscilla Nunes Fernandes I
21 Luciana Gomes da Silva Purcino I
22 Luis Manoel Oliveira de Souza I
23 Marcelle Severiano Julião I
24 Nádia Paula Azevedo de Souza I
25 Osvaldo Luiz Cardoso de Melo Neto I
26 Rafaela Francisco do Patrocinio I
27 Raphael Barreto Bastos I
28 Sandra Helena Corrêa Soares I
29 Tania Regina Pinto Mendes Ferreira I
30 Tayanne da Silva Barreto Gama Nogueira I
31 Valéria do Nascimento Freitas I
32 Viviane Rangel Soares I
33 Wagner Lyra da Conceição I
34 Wanda Riscado de Azevedo Dionísio I

CONSELHO TUTELAR II

Inscritos Nome Conselho
1 Ana Paula Manhães Barreto II
2 Andréa Crisóstomo Bondi II
3 Andreson Barreto Abreu II
4 Carine Pimentel Ferreira II
5 Carla Alexandra C. de Abreu Bernabe II
6 Carmem Lúcia Clemente Maciel de Moura II
7 Chisce Barbosa de Abreu II
8 Denise de Fátima Silva Feliciano II
9 Elaine Souza da Silva II
10 Fábio de Souza Muniz Pinheiro II
11 Fernanda Ramos Moura Lírio II
12 Flávia Estela Monteiro Crespo II
13 Gilça Brasil R. de Freitas II
14 Jackeline Ribeiro da Silva II
15 Joseli da Silva Gomes de Souza II
16 Kassiano José Tavares de Souza II
17 Katarina Carneiro da Silva Costa II
18 Ketelly Cabral Siqueira II
19 Leila Márcia Soares Duarte Detulio II
20 Louise Silva Marques II
21 Marcelo de Souza Barcelos II
22 Marcia Barros D'Avila II
23 Marcia Soares II
24 Maria da Penha Menezes II
25 Marjorie Vieira Pereira Machado Lopes II
26 Nathalya Corrêa de Lemos Pereira da Silva II
27 Odalea Barroso das Neves Laurentino II
28 Polyana da Silva Siqueira II
29 Rafaela Bezerra Freitas Ladeira II
30 Ralfe Pereira Joaquim Damasio II
31 Regiane Menezes Batista II
32 Renata da Conceição II
33 Rodrigo Nogueira de Carvalho II
34 Rosineide Barros de Moraes II
35 Samanta Barroso Batista de Souza II
36 Sheiva Márcia da Silva Barreto II
37 Sonia de Almeida Grossman II
38 Terezinha Aparecida Santos Andrade da Silvei-

ra
II

CONSELHO TUTELAR III

Inscri-
tos

Nome Conselho

1 Agraciema Rangel de Souza III
2 Alliny Rocha Moura III
3 Artur de Siqueira Nunes Reis III
4 Cacilenia Gonçalves Paes III
5 Carla Queiroz da Silva III
6 Carlos Henrique da Silva Pinheiro III
7 Daniel Pacheco Pontes III
8 Daniele Chagas da Silva Losco Alcoforado III
9 Danielli Crespo Ferreira de Souza Barcelos III
10 Davi Gomes de Araújo III
11 Elizia da Conceição Crespo Olímpio III
12 Flávia de Souza Alves III
13 Gabriela Barros de Moraes Abreu III
14 Geovana Oliveira Almeida III
15 Graziella Biazini Soares III
16 Hedwiges da Silva Tavares Ramos III

17 Jéssica Rangel da Hora III
18 Juliana Ferreira Marinato III
19 Jussara Ribeiro Gomes III
20 Karina de Abreu Carneiro III
21 Kely Raquel Olímpio Barreto de Souza III
22 Luciano Rodrigues Gomes III
23 Magda Valeria do Rosário Martins III
24 Márcia da Silva Chagas III
25 Maria Carlota Henriques Ferreira de Araujo Lou-

zada
III

26 Maria Inês Correa Ribeiro Rodrigues III
27 Mariana Martins III
28 Mariana Tavares Sendra Cabreira III
29 Monique Alves Pereira III
30 Norma Beatriz Barbosa de Azevedo III
31 Núria de Souza Botelho III
32 Paola da Silva Tavares III
33 Priscila Netto Moraes Barcellos III
34 Renata Brasil Pereira III
35 Rita de Cássia D'Angelo III
36 Silvane Pereira de Oliveira III

O candidato deverá comparecer no local de realização da prova com
antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido, mu-
nido de documento original de identificação oficial com foto e de ca-
neta esferográfica azul ou preta.
O candidato que não apresentar documento oficial de identificação
não realizará a prova.
Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando te-
lefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida
qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem
utilização de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou simi-
lares.
O candidato não poderá alegar desconhecimento do local e horário da
realização da prova como justificativa por sua ausência. O não com-
parecimento à prova por qualquer que seja o motivo será considerado
como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Pro-
cesso Seletivo.
O gabarito da prova será divulgado de acordo com a data prevista no
Cronograma Básico no órgão oficial da Prefeitura Municipal.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de julho de 2012.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMPDCA

Id: 1334708

33 Rodrigo Nogueira de Carvalho II
34 Rosineide Barros de Moraes II
35 Samanta Barroso Batista de Souza II
36 Sheiva Márcia da Silva Barreto II
37 Sonia de Almeida Grossman II
38 Terezinha Aparecida Santos Andrade da Silvei-

ra
II

CONSELHO TUTELAR III

Inscri-
tos

Nome Conselho

1 Agraciema Rangel de Souza III
2 Alliny Rocha Moura III
3 Artur de Siqueira Nunes Reis III
4 Cacilenia Gonçalves Paes III
5 Carla Queiroz da Silva III
6 Carlos Henrique da Silva Pinheiro III
7 Daniel Pacheco Pontes III
8 Daniele Chagas da Silva Losco Alcoforado III
9 Danielli Crespo Ferreira de Souza Barcelos III
10 Davi Gomes de Araújo III
11 Elizia da Conceição Crespo Olímpio III
12 Flávia de Souza Alves III
13 Gabriela Barros de Moraes Abreu III
14 Geovana Oliveira Almeida III
15 Graziella Biazini Soares III
16 Hedwiges da Silva Tavares Ramos III
17 Jéssica Rangel da Hora III
18 Juliana Ferreira Marinato III
19 Jussara Ribeiro Gomes III
20 Karina de Abreu Carneiro III
21 Kely Raquel Olímpio Barreto de Souza III
22 Luciano Rodrigues Gomes III
23 Magda Valeria do Rosário Martins III
24 Márcia da Silva Chagas III
25 Maria Carlota Henriques Ferreira de Araujo Lou-

zada
III

26 Maria Inês Correa Ribeiro Rodrigues III
27 Mariana Martins III
28 Mariana Tavares Sendra Cabreira III
29 Monique Alves Pereira III
30 Norma Beatriz Barbosa de Azevedo III
31 Núria de Souza Botelho III
32 Paola da Silva Tavares III
33 Priscila Netto Moraes Barcellos III
34 Renata Brasil Pereira III
35 Rita de Cássia D'Angelo III
36 Silvane Pereira de Oliveira III

O candidato deverá comparecer no local de realização da prova com
antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido, mu-
nido de documento original de identificação oficial com foto e de ca-
neta esferográfica azul ou preta.
O candidato que não apresentar documento oficial de identificação
não realizará a prova.
Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando te-
lefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida
qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem
utilização de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou simi-
lares.
O candidato não poderá alegar desconhecimento do local e horário da
realização da prova como justificativa por sua ausência. O não com-
parecimento à prova por qualquer que seja o motivo será considerado
como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Pro-
cesso Seletivo.
O gabarito da prova será divulgado de acordo com a data prevista no
Cronograma Básico no órgão oficial da Prefeitura Municipal.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de julho de 2012.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMPDCA

Id: 1334707

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 681 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Pe. Gil-
son da Silva Motta.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Pe. Gil-
son da Silva Motta.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 682 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr. Né-
lio Artiles Freitas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr. Nélio
Artiles Freitas.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 683 DE 27 DE JUNHO DE
2012

Concede a Ordem do Mérito Albert Sabin ao Sr.
Luis José de Souza.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Albert Sabin ao Sr.
Luis José de Souza.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -
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DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 684 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede o Título de Cidadão Campista ao Pe.
Murialdo Gasparet.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede o Título de Cidadão Campista ao Pe. Mu-
rialdo Gasparet.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 685 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr.
João Zaccaro de Noronha.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr. João
Zaccaro de Noronha.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 686 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra.
Elizabeth Landim Gomes Siqueira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra.
Elizabeth Landim Gomes Siqueira.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 687 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Irmã
Suraya Benjamin Chaloub.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Irmã
Suraya Benjamin Chaloub.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 688 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem Municipal do Mérito a Sra. Eli-
zabeth Maria Gomes de Souza Oliveira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem Municipal do Mérito a Sra. Eli-
zabeth Maria Gomes de Souza Oliveira.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 689 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede o Título Honorifico de Cidadã Campista
a Irmã Luzia Alves de Carvalho.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede o Título Honorífico de Cidadã Campista a
Irmã Luzia Alves de Carvalho.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 690 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra.
Diva Marina Suppa Goulart.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra.
Diva Marina Suppa Goulart.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 691 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Jayme Cezar Siqueira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Jayme Cezar de Siqueira.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publica

ção.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 692 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede o Título de Cidadão Campista ao Sr.
Leonardo Gonçalves Ferreira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede o Título de Cidadão Campista ao Sr. Leo-
nardo Gonçalves Ferreira.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 693 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Sérgio Luiz Rocha Ritter.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Sérgio Luiz Rocha Ritter.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 694 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Maron El Kik.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Maron El Kik.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 695 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr. Luiz
Augusto Maria da Costa Pessanha.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr. Luiz
Augusto Maria da Costa Pessanha.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 696 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Jivago Vieira Faria.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Jivago Vieira Faria

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 697 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Reginaldo Ferreira da Silva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao Sr.
Reginaldo Ferreira da Silva.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 698 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra. Tânia
Borges.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra.
Tânia Borges.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente - Id: 1334667

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 699 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Regulamenta o pregão, na forma presencial, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER

QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo I a este Decreto,
o Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão,
para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º - Compete a Mesa Executiva da C.M.C.G. estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por
este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

ANEXO I

REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

Art. 1º - Este Regulamento estabelece normas e procedimen-
tos relativos à licitação na modalidade de pregão, destinada à aqui-
sição de bens e serviços comuns, no âmbito da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, qualquer que seja o valor estimado.

Art. 2º - Pregão é a modalidade de licitação em que a dis-
puta pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em ses-
são pública, por meio de propostas de preços escritas e lances ver-
bais.

Art. 3º - Os contratos celebrados pela CMCG, para a aqui-
sição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente,
de licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a ga-
rantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais
econômica, segura e eficiente.

§ 1º - Dependerá de regulamentação específica a utilização
de recursos eletrônicos ou de tecnologia da informação para a rea-
lização de licitação na modalidade de pregão.

§ 2o - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente de-
finidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no
mercado.

§ 3o - Os bens e serviços de informática e automação ad-
quiridos nesta modalidade deverão observar o disposto no art. 3º da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e a regulamentação espe-
cífica.

§ 4o - Para efeito de comprovação do requisito referido no
parágrafo anterior, o produto deverá estar habilitado a usufruir do in-
centivo de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
de que trata o art. 4o da Lei no 8.248, de 1991, nos termos da re-
gulamentação estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 5o - Alternativamente ao disposto no § 4o, o Ministério da
Ciência e Tecnologia poderá reconhecer, mediante requerimento do fa-
bricante, a conformidade do produto com o requisito referido no §
3o.

Art. 4º - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente
condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento ob-
jetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletivi-
dade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único - As normas disciplinadoras da licitação se-
rão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-
tração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5º - A licitação na modalidade de pregão não se aplica
às contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às lo-
cações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela le-
gislação geral da Administração.

Art. 6º - Todos quantos participem de licitação na modalidade
de pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do proce-
dimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessa-
do acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7º - À autoridade competente, designada de acordo com
as atribuições previstas no regimento da CMCG e/ou na legislação
municipal, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;
II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de

apoio;
III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e
IV - homologar o resultado da licitação e promover a cele-

bração do contrato.
Parágrafo único - Somente poderá atuar como pregoeiro o

servidor que tenha realizado capacitação específica para exercer a
atribuição.

Art. 8º - A fase preparatória do pregão observará as seguin-
tes regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e cla-
ra, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou des-
necessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do for-
necimento, devendo estar refletida no termo de referência;

II - o termo de referência é o documento que deverá conter
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Adminis-
tração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços pra-
ticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de supri-
mento e o prazo de execução do contrato;

III - a autoridade competente ou, por delegação de compe-
tência, o ordenador de despesa ou, ainda, o agente encarregado da
compra no âmbito da Administração, deverá:

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em pla-
nilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com termo de
referência elaborado pelo requisitante, em conjunto com a área de
compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;
c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exi-

gências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por ina-
dimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos
prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e

d) designar, dentre os servidores da CMCG, o pregoeiro res-
ponsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio;

IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos
especificados no inciso anterior e os indispensáveis elementos técni-
cos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento es-
timativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o ca-
so, elaborados pela Administração; e

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e
as demais condições definidas no edital.

Art. 9º - As atribuições do pregoeiro incluem:
I - o credenciamento dos interessados;
II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e

da documentação de habilitação;
III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o

seu exame e a classificação dos proponentes;
IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à

escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V - a adjudicação da proposta de menor preço;
VI - a elaboração de ata;
VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído,

após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e
a contratação.
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Art. 10 - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua
maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Ad-
ministração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do
órgão ou da entidade promotora do pregão, para prestar a necessária
assistência ao pregoeiro.

Art. 11 - A fase externa do pregão será iniciada com a con-
vocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso em função dos seguintes limites:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$
160.000,00 (cento e sessenta mil reais):

1. Diário Oficial do Município; e
2. meio eletrônico, na Internet;
b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$

160.000,00 (cento e sessenta mil reais) até R$ 650.000,00 (seiscentos
e cinqüenta mil reais):

1. Diário Oficial do Município;
2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação local;
c) para bens e serviços de valores estimados superiores a

R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
1. Diário Oficial do Município;
2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação regional ou nacional;
II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente

e clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários
em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, e o local onde
será realizada a sessão pública do pregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, con-
tados da publicação do aviso, para os interessados prepararem suas
propostas;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação
de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal pro-
ceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso,
possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para
a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes
legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta
de preços e a documentação de habilitação;

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes conten-
do as propostas de preços e classificará o autor da proposta de me-
nor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à
de menor preço;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas
escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pre-
goeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quais-
quer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação
de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes clas-
sificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor;

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando con-
vocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo li-
citante, para efeito de ordenação das propostas;

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor es-
timado para a contratação;

XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classi-
ficada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto
o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias,
com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, ou nos dados cadastrais da Administração, assegurado ao já

cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e re-
gularizada na própria sessão;

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no
edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o ob-
jeto do certame;

XV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desaten-
der às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta sub-
sequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação
do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o res-
pectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame;

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pre-
goeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor;

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será
feita no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas ra-
zões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias
úteis;

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito
suspensivo;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação ape-
nas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudica-
ção para determinar a contratação;

XXI - como condição para celebração do contrato, o licitante
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII - quando o proponente vencedor não apresentar situa-
ção regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato,
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções ca-
bíveis, observado o disposto nos incisos XV e XVI deste artigo;

XXIII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contra-
to, injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso
XXII;

XXIV - o prazo de validade das propostas será de 60 (ses-
senta dias), se outro não estiver fixado no edital.

Art. 12 - Até dois dias úteis antes da data fixada para re-
cebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclareci-
mentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

§ 1º - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 2º - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será de-
signada nova data para a realização do certame.

Art. 13 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclu-
sivamente, a documentação prevista na legislação geral para a Ad-
ministração, relativa à:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal; e
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao

disposto nos incisos I, III e IV deste artigo deverá ser substituída pelo
registro cadastral do SICAF ou, em se tratando de órgão ou entidade
não abrangido pelo referido Sistema, por certificado de registro cadas-
tral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 14 - O licitante que ensejar o retardamento da execução
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pe-

lo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único - As penalidades serão obrigatoriamente re-
gistradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante de-
verá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

Art. 15 - É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para

participação no certame; e
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes

a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua
reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecno-
logia da informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas es-
trangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único - O licitante deverá ter procurador residente
e domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e
responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reu-
nidas em consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso pú-
blico ou particular de constituição de consórcio, com indicação da em-
presa-líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas
no edital e será a representante das consorciadas perante a União;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documen-
tação de habilitação exigida no ato convocatório;

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pe-
la soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edi-
tal, nas mesmas condições estipuladas no SICAF;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente respon-
sáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante
a vigência do contrato; e

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o
disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único - Antes da celebração do contrato, deverá
ser promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contra-
tação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse pú-
blico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, per-
tinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ile-
galidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

§ 1º - A anulação do procedimento licitatório induz à do con-
trato.

§ 2º - Os licitantes não terão direito à indenização em de-
corrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva dis-
ponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos,
dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - A CMCG publicará, no Diário Oficial do Município, o
extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 20 (vinte) dias da
data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e
de seu número de referência.

Parágrafo único - O descumprimento do disposto neste artigo
sujeitará o servidor responsável a sanção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decor-
rentes de meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no res-
pectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem
prejuízo de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;
II - termo de referência, contendo descrição detalhada do ob-

jeto, orçamento estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso;

III - planilhas de custo;
IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das

respectivas rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - parecer jurídico;
VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente,

conforme o caso;
X - originais das propostas escritas, da documentação de ha-

bilitação analisada e dos documentos que a instruírem;
XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de ou-

tros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da do-
cumentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do re-
sultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais atos rela-
tivos a publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resol-
vidos pela Mesa Executiva da CMCG.

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 700 DE 27 DE JUNHO DE
2012.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços,
previsto no Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens,
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes obedecerão ao dispos-
to neste Decreto.

Parágrafo único - Para os efeitos deste Decreto, são adota-
das as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de pro-
cedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de
serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obri-
gacional, com característica de compromisso para futura contratação,
onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro
de Preços dele decorrente; e

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Pre-
ços.

Art. 2º - Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguin-
tes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços necessá-
rios à Administração para o desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a con-
tratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou en-
tidade, ou a programas de governo; e

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único - Poderá ser realizado registro de preços pa-
ra contratação de bens e serviços de informática, obedecida a legis-
lação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a
vantagem econômica.

Art. 3º - A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos
termos das Leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17
de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1º - Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade
de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerencia-
dor e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade
máxima do órgão ou entidade.

§ 2º - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os
atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos respec-
tivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive
a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à
competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à
identificação dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordân-
cia com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e
projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os
atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes
da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais rene-
gociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com
os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gesto-
res indicados.

§ 3º - O órgão participante do registro de preços será res-
ponsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de
sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de
1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para
sua inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devida-
mente formalizados e aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento li-
citatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, in-
clusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo
de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas dis-
posições, logo após concluído o procedimento licitatório.

§ 4º - Cabe ao órgão participante indicar o gestor do con-
trato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador,
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem pratica-
dos, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contrata-
ção efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Pre-
ços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses,
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão geren-
ciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos de-
mais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão ge-
renciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrên-
cia, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências re-
lativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação
de serviços.

Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço
não poderá ser superior a um ano, computadas neste as eventuais
prorrogações.

§ 1º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.

2º - É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos
do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta con-
tinuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos
desta norma.

Art. 5º - A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá sub-
dividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior com-
petitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mí-
nima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único - No caso de serviços, a subdivisão se dará
em função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos
e resultados esperados, e será observada a demanda específica de
cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá
ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de
uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mes-
ma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e
o princípio da padronização.

Art. 6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser regis-
trados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função
das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada
para o item ou lote, observando-se o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos forne-
cedores serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de pre-
ços deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas
constantes da Ata; e

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão,
quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão geren-
ciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a in-
dicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único - Excepcionalmente, a critério do órgão ge-
renciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficien-
te para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de
qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e compro-
vada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo ad-
mitido, poderão ser registrados outros preços.
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO com sede na av. Alberto torres 334, Centro, Campos dos
Goytacazes/RJ, vem tornar público:

A licitação da modalidade TOMADA DE PREÇO, para a con-
tratação de empresa para o fornecimento de móveis para os gabine-
tes de vereadores e salas da administração da CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES com um preço estimado de R$
314. 614,10 (trezentos e quatorze mi seiscentos e quatorze reais e
dez centavos). A sessão de abertura dar-se-á às 14 HORAS E 30
MINUTOS do dia 16/07/12, , com a abertura do envelope Nº. 01 -
CREDENCIAMENTO, Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, seguindo-se, após,
a abertura do envelope Nº. 03 - PROPOSTA COMERCIAL, será for-
necido o edital a empresa ou ao indivíduo, que entregar ao membro
da comissão um tonner 36ª original da HP original. O EDITAL DE-
VERÁ SER RETIRADO NO ENDEREÇO ACIMA, no horário de 8:00
às 16:00 de segunda a sexta excetos feriados Estaduais Municipais,
mediante requerimento dirigido ao Presidente da Licitação, setor de li-
citações.

Campos dos Goytacazes, 18 de junho 2012

PAULO ESTEVÃO PESSANHA COSTA
PRESIDENTE da CPL

Id: 1334669

Art. 7º - A existência de preços registrados não obriga a Câ-
mara Municipal de Campos dos Goytacazes a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiá-
rio do registro a preferência de fornecimento em igualdade de con-
dições.

Art. 8º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a
vantagem.

§ 1º - Os órgãos e entidades que não participaram do re-
gistro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador
da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantita-
tivos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3o - As aquisições ou contratações adicionais a que se re-
fere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

Art. 9º - O edital de licitação para registro de preços con-
templará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjun-
to de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão ade-
quado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo
as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo
de validade do registro;

III - o preço unitário máximo que a Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes se dispõe a pagar, por contratação, consi-
deradas as regiões e as estimativas de quantidades a serem adqui-
ridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item,
no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma
de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quando
cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, ma-
teriais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos
a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem
adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo regis-

tro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e

as respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de ser-
viços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento
das condições estabelecidas.

§ 1º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado,
nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas,
manutenções e outros similares.

§ 2º - Quando o edital prever o fornecimento de bens ou
prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos
preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 - Homologado o resultado da licitação, o órgão ge-
renciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de for-
necedores a serem registrados, convocará os interessados para as-
sinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os re-
quisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas.

Art. 11 - A contratação com os fornecedores registrados,
após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será
formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer altera-
ções, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

§ 1º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos for-
necedores.

§ 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o ór-
gão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.

§ 3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerencia-
dor poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.

§ 4º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão geren-

ciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

Art. 13 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justifica-
tiva aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1º - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

§ 2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha com-
prometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da in-
formação na operacionalização das disposições de que trata este De-
creto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos
controles e atribuições dos órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de junho
de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

Id: 1334668


